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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024 

(Processo Administrativo n° 15563/2023) 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Cubatão, por meio do Departamento de 

Suprimentos, sediado na Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - 

CEP 11.510-900, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 11.959/2024, e 

demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

DE VIAS PÚBLICAS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS ADEQUADOS A SUA EXECUÇÃO, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por diversos itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. Os serviços eventualmente contratados serão executados pelo regime de empreitada por preço 

unitário. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ofertado até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor do Lote; 

5.1.2. Marca (se for o caso); 

5.1.3. Fabricante (se for o caso); 

5.1.4. Quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está indicado no 

Anexo I. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, no qual os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 4.5 deste edital.. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em sendo contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Tendo em vista o regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.8.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

7.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 

dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no item 8.19, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.4. No caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 

nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.19.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.19.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.19.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.19.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.19.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.19.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.19.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.19.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.19.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.19.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.19.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.19.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.19.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

8.19.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.19.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.19.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

8.19.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.19.21. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

8.19.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.19.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um), conforme modelo do Anexo I.2;  

8.19.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; e 

8.19.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.19.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

8.19.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação (lote). 

8.19.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.19.28. O atendimento dos índices econômicos previstos deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.19.29. Certidão(ões) ou atestado(s) conforme especificados no Anexo I. 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, e atendidas as exigências descritas no item 14 do Anexo I, 

a Ata de Registro de Preços será enviada por e-mail ao licitante vencedor, o qual terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para devolvê-la assinada, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços poderá assinada por meio de assinatura digital. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições  

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

9.8. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9.8.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

9.8.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

9.9. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

9.9.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.9.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

9.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.10.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

9.10.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
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9.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

9.11.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

9.11.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento 

de Suprimentos. 

11. DAS CONTRATAÇÕES 

11.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de Ordem de Serviço (OS) ou Termo de 

Contrato, nos termos da lei 14.133/2021 e observadas todas as condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.2. ORDEM DE SERVIÇO (OS): 

11.2.1. Para instruir a formalização da Ordem de Serviço, o fornecedor do bem deverá 

providenciar e encaminhar ao Departamento de Suprimentos, no prazo de 3 (três) dias 

úteis a partir da data da convocação para assinatura, prova de regularidade para com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), prova de regularidade de tributos e 

contribuições federais, inclusive as sociais, expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, prova de 

regularidade com as fazendas estadual e municipal da sede da licitante, prova de 

inexistência de Débitos Trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho e Certidão negativa de falência e 

recuperação judicial/extrajudicial, sob pena de a contratação não se concretizar. 

11.2.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

11.2.3. Se as provas de regularidades anteriormente apresentadas para habilitação ou 

constantes do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará 

dispensado da apresentação das mesmas. 

11.2.4. A Ordem de Serviço será encaminhada por e-mail, sendo o fornecedor obrigado a 

retornar pelo mesmo meio eletrônico cópia digitalizada de todas as vias da OS, 

assinadas e datadas (com nome completo legível), impreterivelmente no prazo de 3 

(três) dias úteis contados do recebimento. 

11.2.5. O prazo indicado no item 11.2.4 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do interessado e aceita pelo setor requisitante. 

11.2.6. A ausência de envio de confirmação de recebimento da Ordem de Serviço dentro do 

prazo importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

11.3. TERMO DE CONTRATO: 

11.3.1. A adjudicatária será convocada, por e-mail, para no prazo de 3 (três) dias úteis assinar 

o Termo de Contrato (Anexo III). 

11.3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela secretaria requisitante. 

11.3.3. No ato da assinatura, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) procuração ou contrato social; 

b) cédula de identificação; 

c) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
prova de regularidade de tributos e contribuições federais, inclusive as sociais, 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, prova de regularidade com as fazendas 
estadual e municipal da sede da licitante, prova de inexistência de Débitos 
Trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela 
Justiça do Trabalho e Certidão negativa de falência e recuperação 
judicial/extrajudicial, sob pena de a contratação não se concretizar; 
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d) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

e) Se as provas de regularidades anteriormente apresentadas para habilitação ou 
constantes do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará 
dispensado da apresentação das mesmas. 

11.3.4. Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

mantiver habilitação regular ou se recusar a assinar o Termo de Contrato, será 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o Termo de 

Contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

12. DOS PAGAMENTOS 

12.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados do aceite da Nota Fiscal/fatura pelo(s) 

servidor(es) responsável(eis) ou Comissão designada pela autoridade competente da Prefeitura 

pela fiscalização e o controle da execução do contrato, identificados com nome, função/cargo, 

Secretaria Municipal correspondente e data da assinatura, com autorização do superior 

hierárquico imediato, desde que devidamente regularizados. 

12.2. Os pagamentos serão efetuados somente em depósito em conta, cabendo ao Contratado 

apresentar documento para esta finalidade devidamente preenchido e que acompanhe a nota 

fiscal ou incluir as informações bancárias na nota fiscal, ficando a cargo da CONTRATADA a 

despesa bancária correspondente. 

12.3. Os pagamentos somente serão realizados se ao Contratado estiver regular perante o INSS, 

FGTS, Tributos Federais e Municipais, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, Justiça 

do Trabalho (CNDT) e recolhimentos de encargos sociais. 

12.4. Na eventualidade de aplicação de multa, esta deverá ser recolhida anteriormente ao pagamento 

da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação de penalidade ou, 

a critério da Administração, respeitado o contraditório e a ampla defesa e com a concordância 

da empresa, descontada do pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

12.5. No caso de irregularidade na emissão de documentos por parte do Contratada, tais como nota 

fiscal, medição, guias de recolhimento, certidões, conta bancária, entre outros, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua apresentação e aceite, desde que devidamente 

regularizados. 

12.6. Caso haja atraso por parte do Contratado acerca do cumprimento do objeto contratual, o prazo 

de pagamento começará a fluir somente após concluído o procedimento de penalização que 

tramitará em autos próprios e, em caso de aplicação de multa, o prazo de pagamento iniciará 

após o recolhimento da multa. 

12.7. O pagamento cujo vencimento recair em sábado, domingo, feriados, inclusive bancário e ponto 

facultativo, será liquidado no primeiro dia útil seguinte, sem que assista ao Contratado qualquer 

tipo de atualização monetária. 

12.8. O índice a ser utilizado para fins de atualização monetária em caso de eventual atraso no 

pagamento que tenha dado causa o Município de Cubatão, será o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA - IBGE. 
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12.9. O Contratado deverá apresentar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) ao objeto, contendo 

as seguintes informações: 

PROCESSO N.º ______________________________________________ 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º_____________________________________  
NOTA DE EMPENHO N.º_______________________________________ 
ORDEM DE SERVIÇO / CONTRATO N.º______________ 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 1,0% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 1% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será 

de 10% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do Município de Cubatão, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame, no Departamento de Suprimentos, no endereço indicado no preâmbulo 

deste edital, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através 

do e-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://editais.cubatao.sp.gov.br/. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

15.11.2. ANEXO I.1 – Diretrizes normativas e orientações para reforma e construção de 

passeios e rampas e projeto padronizado 

15.11.3. ANEXO I.2 – Modelo de análise econômico–financeira 

15.11.4. ANEXO II – Modelo de Proposta  

15.11.5. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

15.11.6. ANEXO III.1 – Minuta do anexo de Ata de Registro de Preços 

15.11.7. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Cubatão, 9 de maio de 2024. 

 

 

Ademário da Silva Oliveira 

Prefeito 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 15563/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

1. OBJETO 
 
1.1. Registro de preços de serviços de manutenção de vias públicas, com fornecimento de mão de obra, 

materiais, ferramentas e equipamentos adequados a sua execução, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
LOTE 1 – PAVIMENTAÇÃO: 
 

Item DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 Base de brita graduada m³ 400,00 

2 
Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, 
transporte e preparo do sub-leito 

m³ 70.588,24 

3 Varrição de pavimento para recapeamento m² 20.000,00 

4 Concreto asfáltico usinado a quente - Binder m³ 500,00 

5 
Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - 
CBUQ 

m³ 1.000,00 

6 
Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, inclusive 
carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento 

m² 20.000,00 

7 

Serviços De Conservação De Pavimentos Viários Urbanos - "Tapa 
Buraco", Por Tonelada Aplicada, Com Aplicação De Concreto 
Asfáltico E Emulsão Da Pintura De Ligação, Caminhão De Caçamba 
Térmica, Com Capacidade Míninma De 8 M3. 

ton 1.200,00 

8 Imprimação betuminosa ligante m² 102.588,24 

9 Imprimação betuminosa impermeabilizante m² 80.588,24 

10 Revestimento de pré-misturado a quente m³ 50,00 

11 Revestimento de pré-misturado a frio m³ 50,00 

12 Pavimentação em paralelepípedo, sem rejunte m² 5.000,00 

13 Rejuntamento de paralelepipedo com areia m² 5.000,00 

14 
Transporte de solo 1ª e 2ª categoria por caminhão para distãncias 
superiores ap 3° km até o 5° km 

m³ 18.352,94 

15 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 10° km até o 15° 
km 

m³ 23.647,06 

16 
Carga, Manobra e Descarga de solos e materiais granulares em 
caminhão basculante 14 M³ - Carga com pá carregadeira (Camçamba 
de 1,7 a 2,8 M³ / 128 HP) e descarga livre (unidade: m³). 

m³ 23.647,06 

17 Taxa de destinação de resíduos sólido em aterro, tipo solo/terra m³ 18.352,94 

18 Bate-roda em concreto pré-moldado m 200,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  9 0 0 2 0 / 2 0 2 4  

   

  P á g i n a  26 | 72 
 

Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fone: (13) 3362-4065 – E-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br  

 

19 Britagem dos materiais provenientes dos resíduos da construção cívil m³ 8.000,00 

20 

BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC) E/OU DA 
FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO 
EM USINA MÓVEL COM ATÉ 3% DE CAP, FORNECIMENTO E 
APLICAÇÃO, NÃO INCLUI TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DOS 
SERVIÇOS,  

m³ 10.588,24 

21 
CONCRETO ASFALTICO COM ASFALTO-BORRACHA, 
GRADUACAO IV 

m³ 3.529,41 

22 
Remoção de entulho com caçamba metálica, inclusive carga manual 
e descarga em bota-fora 

m³ 1.000,00 

23 
Instalação de Tampão Para Galeria de Águas Pluviais – Articulado, 
Exceto Ffornecimento do Tampão 

un 100,00 

24 
Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600 mm, classe D 400 
(ruptura> 400 kN) 

un 100,00 

25 Motoniveladora 125HP h 1.200,00 

26 

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM PÓ DE PEDRA, COM REAPROVEITAMENTO DOS 
PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL.  

m² 105.000,00 

27 Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m - tipo PMSP un 200,00 

28 Proteção Para Terceiros Com Tela De Nylon m² 70.000,00 

29  Dreno com pedra britada m³ 500,00 

30 Tubo de concreto (PA-1), DN= 300mm m 2.000,00 

31 Tubo de concreto (PA-1), DN= 400mm m 400,00 

32 Retroescavadeira - Capacidade caçamba frontal 0,76 m³ h 1.200,00 

 
 
 

LOTE 2 - CALÇADAS E PASSEIOS: 
 

Item DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 

Passeio em piso de concreto com fibra de polipropileno 
monofilamento, com juntas de dilatação serrada, fck = 25 Mpa com 
espessura de 8 cm e com endurecedor de Superfície, tendo 
desempenamento mecânico. 

 m²  114.285,71 

2 Lastro de areia m³ 3.000,00 

3 Lastro de pedra britada m³ 6.000,00 

4 Lona plástica m² 114.285,71 

5 
Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25x2,5cm), 
assentado com argamassa mista 

m² 15.000,00 

6 
Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (30 x 30 x 2,5 cm), com 
cimento branco, juntas de 2 mm 

m² 2.000,00 

7 
Piso em ladrilho hidráulico tipo rampa várias cores 30 x 30 cm, 
antiderrapante, assentado com argamassa mista 

m² 2.000,00 

8 Boca de lobo simples tipo PMSP com tampa de concreto un 200,00 

9 
Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive fragmentação 
e acomodação do material 

m³ 600,00 

10 Demolição manual de concreto simples m³ 4.000,00 
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11 
Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 10° km até o 15° 
km 

m³ 16.000,00 

12 
Demolição mecanizada de concreto simples, inclusive fragmentação 
e acomodação do material  

m³ 16.000,00 

13 Armadura em tela soldada de aço kg 50.000,00 

14 
Fornecimento e assentamento de guias para jardim 7 x 11 x 100 cm 
(ie-3) 

m 2.000,00 

15 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 
1,5 m 

m² 8.000,00 

16 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador m³ 40.000,00 

17 
Remoção de entulho com caçamba metálica, inclusive carga manual 
e descarga em bota-fora 

m³ 1.000,00 

18 
Limpeza e lavagem de superfície revestida com material cerâmico ou 
pastilhas por hidrojateamento com rejuntamento 

m² 25.000,00 

19 
Demolição mecanizada de sarjeta ou sarjetão, inclusive 
fragmentação e acomodação do material 

m³ 2.700,00 

20 
Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza e 
empilhamento 

m 60.000,00 

21 
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 
25 MPa 

m³ 2.700,00 

22 Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa m 1.000,00 

23 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa m 60.000,00 

24 Reassentamento de guia pré-moldada reta e/ou curva m 15.000,00 

25 Proteção para terceiros com tela de nylon m² 70.000,00 

26 Tubo de pvc rígido, ponta e bolsa (linha esgoto) – 100mm (4") m 20.000,00 

27 Envelopamento de tubulação enterrada, com concreto m 20.000,00 

28 Placa de obra em chapa de aço galvanizado m² 270,00 

29 Levantamento ou rebaixamento de tampão de poço de visita un 1.000,00 

30 Forma comum de tábuas de pinus - não recuperável m² 6.500,00 

 
1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
1.3. A presente contratação adotará como regime o maior desconto por lote. 

1.3.1. Foi estabelecido o critério de julgamento menor preço por lote, pois os itens que compõem os 
lotes são complementares, ou seja, o fracasso de um item pode, em tese, comprometer a 
execução do contrato. Os lotes foram separados por segmento, aumentando a concorrência e 
evitando a aglutinação. 

1.4. A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 meses. 
 

2. CONTEÚDO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO.  
 
2.1. Os códigos, as descrições, as unidades de medidas, os conteúdos dos serviços e os critérios de 
medições, são os da tabela abaixo:  
 

LOTE 01: PAVIMENTAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID 

54.01.210 CPOS Base de brita graduada m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 
materiais e mão-de-obra necessários para a execução da sub-base ou 
base em brita graduada simples, compreendendo: o fornecimento do 
material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, 
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descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação 
e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais 
utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas 
dimensões especificadas em projeto (m³). 

 

54.01.400 CPOS Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, 
transporte e preparo do sub-leito 

m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra 
necessários para a execução da abertura de caixa, compreendendo a 
escavação até 25cm; remoção até o primeiro quilômetro; o transporte 
do material de bota-fora, até 5km, além do primeiro quilômetro, a 
execução do preparo do sub-leito compreendendo a regularização, 
escarificação e a compactação de camada de 15cm, abaixo dos 25cm 
escavados; o fornecimento de terra, caso não haja troca de solo, ou 
solo reforçado com aditivos químicos, brita, cal ou cimento. Entendese 
por fornecimento de terra o material que foi escavado e, não 
transportado além do primeiro quilômetro, seja utilizado para a 
regularização de caixa. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa 
executado, nas dimensões especificadas em projeto, com 
profundidade variável até 25 cm (m²).  

 

54.01.410 CPOS Varrição de pavimento para recapeamento m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição 
de pavimento para recapeamento. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²)  

54.03.200 CPOS Concreto asfáltico usinado a quente - Binder m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 
materiais e mão de obra necessários para a execução de camada para 
base de pista de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente tipo 
Binder, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura 
homogênea a quente, executada em usina de agregados e material 
betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de 
aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, 
compactação e acabamento. Remunera também os serviços de 
mobilização e desmobilização. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por volume de concreto asfáltico usinado a quente 
(Binder) acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

 

54.03.210 CPOS Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - 
CBUQ 

m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 
materiais e mão-de-obra necessários para a execução de camada de 
rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ, 
compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a 
quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 
incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; 
execução de camada de concreto asfáltico, compactação e 
acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente 
(CBUQ) acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 
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03.07.050 CPOS Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5cm, 
inclusive carregamento, transporte até 1 quilômetro e 
descarregamento 

m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos 
equipamentos adequados para a execução dos serviços de: fresagem 
de pavimento asfáltico até 5 cm de espessura, por meio de fresadora a 
frio; a varrição manual da pista; a carga mecanizada; o transporte com 
caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a 
acomodação manual do entulho em lotes. Remunera também o 
fornecimento de água necessária à execução dos serviços, a 
mobilização e desmobilização da fresadora. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição (m²). 

 

CPU 01 Serviços de conservação de pavimentos viários urbanos - "Tapa 
Buraco", por tonelada aplicada, com aplicação de concreto 
asfáltico e emulsão da pintura de ligação, caminhão de caçamba 
térmica, com capacidade mínima de 8 m3., conforme tabela de 
conteúdo dos serviços e critérios de medição item. 

ton 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera 01 caminhão basculante com cabine suplementar 
para transporte dos funcionários, mobilização dos equipamentos. 
Equipamentos para o corte: compressor pneumático, martelete 
rompedor com talhadeira e ponteiro, máquina de corte com disco de 
corte para asfalto, giz ou spray para demarcar a área do buraco, pá, 
enxada, vassourão, alavanca, equipamentos de sinalização, galão de 
água, picareta, carrinho de mão, entre outros. 

 01 caminhão equipado com o Kit Compacto Tapa Buracos, modelo 
LDA ou similar, equipado com os seguintes equipamentos: - Silo 
térmico com capacidade de no mínimo 8m³, aproximadamente 19 ton, 
para transporte de massa asfáltica C.B.U.Q. e aquecido por queima de 
gás ou eletricamente para situações de pernoite; - Máquina de corte de 
pisos com disco de corte de 14”, motor a gasolina de 14 HP para corte 
do perímetro do buraco; - Martelo Rompedor de 30 KG com ferramenta 
de corte e acionado pelo sistema hidráulico do equipamento; - Tanque 
de emulsão de no mínimo 250 lts com aquecimento e caneta manual 
para imprimação e pintura da vala; - Tanque de água de no mínimo 200 
lts; - Reservatório bipartido de ar e diesel para utilização do ar em 
limpeza da vala através de caneta manual e do óleo diesel para limpeza 
dos equipamentos manuais através da utilização de caneta 
pulverizadora manual; - Placa vibratória de 82 KG de peso acionada 
por motor a gasolina para compactação; - 02 caixas de resíduos para 
coleta e transporte do resíduo; 01 caixa oara transporte de ferramentas 
como rastelo, pá, enxada, picareta, carrinho de mão, entre outros; - 
Sistema de descarga da massa asfáltica C.B.U.Q. por eixo sem fim e 
bica direcional posicionada na traseira do equipamento podendo ser 
manuseada para ambos os lados do equipamento; - Cones para 
sinalização viária durante os trabalhos de Tapa Buraco; - Faróis para 
trabalho noturno, sistema de iluminação de alerta giroflex (opcional); - 
Engate e carretinha para transporte de Rolo e Rolo Compactador de 
peso operacional de até 2,0 ton. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por peso de massa de concreto asfáltico usinado quente 
(CBUQ) aplicada (toneladas). 

 

54.03.230 CPOS Imprimação betuminosa ligante m² 
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CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 
materiais e mão-de-obra necessários para a execução de imprimação 
betuminosa ligante, compreendendo os serviços: fornecimento de 
emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, 
transporte até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica 
formando camada betuminosa ligante. Remunera também os serviços 
de mobilização e desmobilização 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 
dimensões especificadas em projeto (m²). 

 

54.03.240 CPOS Imprimação betuminosa impermeabilizante m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 
materiais e mão-de-obra necessários para a execução de imprimação 
betuminosa impermeabilizante, compreendendo os serviços: 
fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, 
transporte até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando 
camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também os 
serviços de mobilização e desmobilização. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 
dimensões especificadas em projeto (m²). 

 

54.03.250 CPOS Revestimento de pré-misturado a quente m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 
materiais e mão de obra necessários para a execução de camada de 
rolamento em pré-misturado a quente tipo PMQ, compreendendo os 
serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em 
usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, 
transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de 
pré-misturado a quente, compactação e acabamento final. Remunera 
também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por volume de pré-misturado a quente (PMQ) acabado, 
nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

 

54.03.260 CPOS Revestimento de pré-misturado a frio m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 
materiais e mão de obra necessários para a execução de camada de 
rolamento em pré-misturado a frio tipo PMF, compreendendo os 
serviços: fornecimento de mistura homogênea a frio, executada em 
usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, 
transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de 
pré-misturado a quente, compactação e acabamento final. Remunera 
também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por volume de pré-misturado a frio (PMF) acabado, nas 
dimensões especificadas em projeto (m³). 

 

54.04.030 CPOS Pavimentação em paralelepípedo, sem rejunte m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de paralelepípedos, areia 
grossa, materiais e mãode-obra necessários para a execução de 
pavimento em paralelepípedo sobre coxim de areia, abrangendo os 
serviços: apiloamento manual da superfície; lançamento e execução do 
lastro em areia, com altura média de 10 cm; assentamento dos 
paralelepípedos, na seqüência das bordas para o centro e, quando em 
rampa de baixo para cima; arremate das bordas laterais, para impedir 
o escorregamento das peças. Não remunera a compactação 
mecanizada da superfície, lastro de concreto, ou brita, quando 
necessário e, os serviços de rejuntamento das peças. 
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CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pela área total de piso pavimentado com paralelepípedos 
(m²). 

 

54.04.040 CPOS Rejuntamento de paralelepípedo com areia m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 
materiais e mão de obra necessários para a execução de camada de 
areia grossa compactada manualmente com compactador em placa 
vibratória de impacto no local; carga, transporte até o local de 
aplicação, descarga; escarificação do solo, espalhamento e 
umedecimento; compactação sem controle ou conforme exigências do 
projeto; formas laterais e acabamento final da superfície. Remunera 
também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pela área total de piso rejuntado (m²).  

05.10.022 CPOS Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para 
distâncias superiores ao 3° km até o 5° km 

m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o 
carregamento, descarregamento e manutenção; os serviços de: 
transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias superiores a 3 quilômetros até 5 quilômetros. O serviço 
de transporte de solo até unidade de destinação final deverá cumprir 
todas as exigências e  determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos 
os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os 
serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância 
de transporte considerada desde o local de carregamento até a 
unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 
descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

 

 

05.08.100 CPOS Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 10° km até o 
15° km 

m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com 
caçamba reforçada, e a mão de obra necessária para a execução do 
serviço de transporte do material de entulho, para distâncias superiores 
a 10 quilômetros até 15 quilômetros. Remunera também o retorno do 
veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 
14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 
e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 
15114. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a 
distância de transporte considerada desde o local de carregamento até 
o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 

 

100975 SINAPI Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em 
caminhão basculante 14 m³ - carga com pá carregadeira (caçamba 
de 1,7 A 2,8 m³ / 128 hp) e descarga livre. 

m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera carga e descarga de solos, com uso de pá 
carregadeira, para materiais granulares em caminhão basculante, com 
caçamba de 14 m3, inculoso a mão de obra necessária para a 
execução do serviço. 
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CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por metro cubico de carga e descarga, aferido pelo 
volume da caçamba (m³). 

 

05.09.007 CPOS Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não 
contaminado em aterro certificado pela CETESB (Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de 
Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado 
pelos órgãos legisladores para Região Metropolitana de São Paulo. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo 
volume da caçamba. (m³). 

 

54.20.040 CPOS Bate-roda em concreto pré-moldado m 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento e instalação de bate-roda pré-moldado 
em concreto aparente, na cor natural, fabricação Jesus de Mari, 
Medicina Artefatos, FK Comércio, Eco Verde, ou equivalente. 
Remunera também material acessórios e a mão-de-obra para a fixação 
com cimento e areia. Não remunera pintura quando necessário. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por comprimento de bate-roda instalado (m)  

88700 SIURB INFRA Britagem dos materiais provenientes dos resíduos da construção 
civil 

m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera a britagem dos materiais provenientes da construção 
civil e a retirada da ferragem e dos materiais com diâmetro superior a 
1”. Não inclusa a carga e o transporte. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por metro cúbico (m³) de material britado. 

 

 

59902 SIURB INFRA Base betuminosa de materiais provenientes dos resíduos sólidos 
da construção civil (RCC) e/ou a fresagem de pavimentos 
asfálticos (RAP) reciclado em usina móvel com até 3% de CAP, 
fornecimento e aplicação, não inclui o transporte até o local dos 
serviços. 

m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o remunera a reciclagem dos materiais em usina 
móvel, a dosagem e preparo da mistura, a aplicação, a compactação e 
o acabamento. Não incluso o transporte do material da usina móvel até 
o local dos serviços. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por metro cúbico (m³) de material reciclado aplicado. 

 

 

23.08.06.04 DER Concreto asfaltico com asfalto-borracha, graduacao IV      m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento de materiais posto usina, 
armazenamento, aquecimento, perdas inclusive de materiais retirados 
para a execucao de ensaios referentes ao controle tecnologico, 
usinagem com a homogeneizacao requerida, carga e transporte da 
mistura em veiculos adequados ate o local de aplicacao, descarga, 
espalhamento utilizando vibroacabadoras com sensores eletronicos, 
compactacao e acabamento, inclusive mao de obra com encargos 
sociais e equipamentos necessarios aos servicos, executado de forma 
a atender o projeto e especificacoes tecnicas. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por metro cubico (m3), de camada acabada, conforme 
projeto e atestado pela fiscalizacao. 
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10107 SIURB EDIF REMOÇÃO DE ENTULHO COM CAÇAMBA METÁLICA, INCLUSIVE 
CARGA MANUAL E DESCARGA EM BOTA-FORA 

 

m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

Este serviço será quantificado através da apresentação e retenção de 
uma via do registro do Controle de Transporte de Resíduos (CTR), 
documento comprobatório que o entulho foi entregue em área 
licenciada para destinação adequada. 

Como regra geral o carregamento de entulho deverá ser mecanizado e 
transportado por caminhão basculante de 10m3. A utilização do 
carregamento manual e/ou transporte em caçambas metálicas deverá 
ser autorizada e justificada pela fiscalização 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de entulho removido, 
considerando-se, quando diretamente associado a serviços de 
demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas, acrescido 
de um índice médio de empolamento igual a 30,00% ( trinta por cento ). 

O custo  unitário remunera o aluguel da caçamba, transporte de entulho 
dentro dos limites da obra, o carregamento manual da caçamba, 
transporte até o bota-fora e descarga no destino. 

 

 

62003 SIURB INFRA INSTALAÇÃO DE TAMPÃO PARA GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS 
– ARTICULADO, EXCETO FORNECIMENTO DO TAMPÃO 

 

un 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O custo unitário remunera somente a instalação do tampão, bem como 
todos os materiais incorporados ou não, mão-de-obra e equipamentos 
de apoio para a instalação dos tampões, exclusive seu fornecimento. 

 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

O serviço será pago por quantitativo (un) de tampão efetivamente 
instalado. 

 

 

49.06.420 CPOS Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600 mm, classe D 400 
(ruptura> 400 kN) 

un 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão circular em 
ferro fundido, com diâmetro de 600 mm, classe D 400 (ruptura > 400 
kN), referências comerciais Afer, Cast Iron, Alea comercial ou 
equivalente. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por unidade de tampão instalado (un)  

94038 SIURB Motoniveladora 125HP H 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

A motoniveladora será requisitada para livelamento de estradas não 
pavimentadas como o bairro Água Fria, sendo que este item remunera 
o fornecimento do equipamento inclusive operador, combustível e 
demais custos como manutenção, pneus, etc, bem como a 
mobilização, estadia e desmobilização.  

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por hora trabalhada do equipamento (h), não sendo 
consideradas horas osciosas, mesmo que a contratante opte por deixar 
o equipamentos a disposição da contratada. 

 

101850 SINAPI Reassentamento de paralelepípedos, rejuntamento com pó de 
pedra, com reaproveitamento dos paralelepípedos - incluso 
retirada e colocação do material 

m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera a retirada, limpeza e reassentamento de 
paralelepípedo sobre colchão de pó de pedra espessura 10cm, 
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rejuntado com pó de pedra,  considerando apreveitamento do 
paralelepipedo. 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

O serviço será remunerado por metro quadrado (m2) de paralelepípedo 
reassentado. 

 

49.12.110 CPOS Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m - tipo PMSP un 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra 
necessários para a execução do poço de visita, de 1,60 x 1,60 x 1,60 
m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto 
estrutural com revestimento em argamassa de cimento com areia 
média 1:5; fundo em concreto armado e cinta de amarração superior 
para apoio de tampão em ferro fundido; remunera também os 
equipamentos de apoio para a execução do poço de visita; serviços de 
escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. 
Não remunera o fornecimento do tampão em ferro fundido. 

 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por unidade de poço executado (un). 

 

 

 

101800 SIURB-INFRA Proteção para terceiros com tela de nylon m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O custo unitário remunera o fornecimento da mão de obra, os materiais 
e equipamentos, manuseio e colocação de tela plástica de proteção. 

 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

O serviço será remunerado por metro quadrado (m2) de tela plástica 
colocada. 

 

08.05.100 CPOS Dreno com pedra britada m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios 
posto obra, o lançamento e a mão-de-obra necessária para o 
espalhamento da pedra britada. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em 
projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização (m³). 

 

46.12.320 CPOS Tubo de concreto (PA-1), DN= 300mm m 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe 
PA-1, seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de 
águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 300 mm; 
argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de 
cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo 
da junta. Remunera também a mãode-obra necessária para a 
execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e 
nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta 
do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e 
aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da 
junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em 
relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo 
proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de 
valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: 
NBR 8890. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por comprimento de tubulação instalada (m)  

46.12.260 CPOS Tubo de concreto (PA-1), DN= 400mm m 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe 
PA-1, seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de 
águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 400 mm; 
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argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de 
cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo 
da junta. Remunera também a mãode-obra necessária para a 
execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e 
nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta 
do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e 
aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da 
junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em 
relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo 
proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de 
valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: 
NBR 8890. 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).  

94045 SIURB INFRA Retroescavadeira - Capacidade caçamba frontal 0,76 m³ h 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento do equipamento inclusive operador, 
combustível e demais custos como manutenção, pneus, etc, bem como 
a mobilização, estadia e desmobilização. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por hora trabalhada do equipamento (h), não sendo 
consideradas horas osciosas, mesmo que a contratante opte por deixar 
o equipamentos a disposição da contratada. 

 

 
 

LOTE 02: CALÇADAS E PASSEIO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID 

CPU 02 Passeio em piso de concreto com fibra de polipropileno 
monofilamento, com juntas de dilatação serrada, fck = 25 Mpa 
com espessura de 8 cm e com endurecedor de Superfície, tendo 
desempenamento mecânico. 

m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o preparo do concreto, lançamento e a execução 
do piso com acabamento desempenado mecanicamente, concreto 
com fck = 25 Mpa. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido de pela área piso de concreto executado (m²)  

11.18.020 CPOS Lastro de areia m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento de areia e a mão de obra necessária 
para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm 
(m³):  

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite 

 

11.18.040 CPOS Lastro de pedra britada m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios 
e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução 
do lastro. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

 Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 
cm (m³):  

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;  

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

 

11.18.060 CPOS Lona Plástica m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento de lona plástica preta e a mão de 
obra necessária para a aplicação da lona. 
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CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²)  

30.04.030 CPOS  Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25x2,5cm), 
assentado com argamassa mista 

m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para 
portadores de deficiência visual, de 25 x 25 cm, com espessura média 
de 2,5 cm, em várias cores; referência comercial ladrilho hidráulico 
Tátil Cônico, fabricação Pisos Paulista ou Podo tátil, fabricação 
Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal hidratada, areia, 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: 
preparo e aplicação da argamassa mista de assentamento; 
assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em 
projeto, sobre superfície regularizada, conforme recomendações dos 
fabricantes e atendendo às exigências das Normas NBR 9457 e NBR 
9050. Não remunera os serviços de regularização da superfície e 
rejuntamento do piso. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²). 

 

54.07.240 CPOS Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (30 x 30 x 2,5 cm), 
com cimento branco, juntas de 2 mm 

m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento de cimento branco não estrutural e a 
mão de obra necessária para os serviços de preparo da pasta de 
cimento, aplicação da pasta nas juntas, acabamento final com a 
utilização de esponja macia, ou frisador plástico, ou de acrílico, ou de 
madeira, e a limpeza das juntas, conforme exigências da norma NBR 
9457. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pela de área piso rejuntado, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²) 

 

54.07.260 CPOS Piso em ladrilho hidráulico tipo rampa várias cores 30 x 30 cm, 
antiderrapante, assentado com argamassa mista 

m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico de 30 x 30 cm, 
com espessura média de 2,5 cm, em várias cores, referência ladrilho 
hidráulico fabricação da Mosaico Amazonas, da Ivaí ou equivalente; 
mão-de-obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da 
argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho 
hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre superfície 
regularizada, conforme exigências das normas e recomendações dos 
fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície 
e rejuntamento do piso. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²). 

 

49.12.010 CPOS Boca de lobo simples tipo PMSP com tampa de concreto un 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra 
necessários para a execução da boca de lobo simples, com altura até 
1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto 
estrutural; argamassa graute; fundo em concreto armado; 
revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com 
uso de polímero impermeabilizante; cinta de amarração superior para 
apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo 
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chapéu para boca lobo. Remunera também os serviços de escavação, 
escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medida por unidade de boca de lobo executada (un).  

03.01.210 CPOS Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive 
fragmentação e acomodação do material 

m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos 
equipamentos adequados para a execução dos serviços de: 
desmonte, demolição e fragmentação de elementos em concreto 
armado com rompedor pneumático (martelete); a seleção e a 
acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

 

03.01.020 CPOS Demolição manual de concreto simples m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e 
ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, 
demolição, fragmentação de elementos em concreto simples 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

 

05.08.100 CPOS Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 10° km até 
o 15° km 

m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com 
caçamba reforçada, e a mão de obra necessária para a execução do 
serviço de transporte do material de entulho, para distâncias 
superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. Remunera também o 
retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá 
obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução 
CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a 
distância de transporte considerada desde o local de carregamento 
até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 

 

03.01.230 CPOS Demolição mecanizada de concreto simples, inclusive 
fragmentação e acomodação do material 

m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos 
equipamentos adequados para a execução dos serviços de: 
desmonte, demolição e fragmentação de elementos em concreto 
simples com rompedor pneumático (martelete); a seleção e 
acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³) 

 

10.02.020 CPOS Armadura em tela soldada de aço kg 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-
50, transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos 
no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas 
de transpasse para emendas. 
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CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de 
armadura (kg). 

 

51600 SIURB INFRA Fornecimento e assentamento de guias para jardim 7 x 11 x 100 
cm (ie-3) 

m 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O custo unitário remunera o fornecimento, o assentamento e o 
escoramento das guias inclusive o material de escoramento (concreto 
com a mesma resistência do concreto utilizado para a base das guias, 
ou seja, Fck = 15,0 Mpa); a execução de juntas; o aterro lateral 
(encostamento de terra). 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Os serviços serão pagos por metro linear (m) de guia assentada.  

06.02.020 CPOS Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava 
até 1,5 m 

m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a 
escavação manual em solo de 1ª e 2ª  

categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo 
para cada lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada 
peça, de 20 cm (m³) 

 

07.11.020 CPOS Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com 
compactador 

m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a execução de aterro de 
valas ou cavas, englobando os serviços: lançamento e espalhamento 
manuais do solo; compactação, por meio de compactador; 
nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera o 
fornecimento de solo. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³).  

10107 SIURB INFRA REMOÇÃO DE ENTULHO COM CAÇAMBA METÁLICA, 
INCLUSIVE CARGA MANUAL E DESCARGA EM BOTA-FORA 

 

m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

Este serviço será quantificado através da apresentação e retenção de 
uma via do registro do Controle de Transporte de Resíduos ( CTR ), 
documento comprobatório que o entulho foi entregue em área 
licenciada para destinação adequada. 

Como regra geral o carregamento de entulho deverá ser mecanizado 
e transportado por caminhão basculante de 10m3. A utilização do 
carregamento manual e/ou transporte em caçambas metálicas deverá 
ser autorizada e justificada pela fiscalização 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de entulho removido, 
considerando-se, quando diretamente associado a serviços de 
demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas, acrescido 
de um índice médio de empolamento igual a 30,00% ( trinta por 
cento ). 

O custo  unitário remunera o aluguel da caçamba, transporte de 
entulho dentro dos limites da obra, o carregamento manual da 
caçamba, transporte até o bota-fora e descarga no destino. 

 

55.01.130 CPOS Limpeza e lavagem de superfície revestida com material cerâmico 
ou pastilhas por hidrojateamento com rejuntamento 

m² 
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CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo 
e a mão-de-obra necessária para a execução do serviço de limpeza e 
lavagem, de áreas revestidas com material cerâmico ou pastilhas, por 
meio de jato d´água de alta pressão, inclusive com a utilização de 
produtos químicos diluído em água quando necessário. Remunera 
também o rejuntamento danificado. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por superfície de área limpa (m²).  

03.01.270 CPOS Demolição mecanizada de sarjeta ou sarjetão, inclusive 
fragmentação e acomodação do material 

m³ 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

 

04.40.030 CPOS Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza e 
empilhamento 

m 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e o 
ferramental apropriado para a execução dos serviços: desmonte 
manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em concreto; a seleção 
e separação do material, a limpeza e a acomodação manual das peças 
em lotes, para o reaproveitamento, ou remoção. A execução dos 
serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e 
suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 
15114. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, 
medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido 
antes da retirada (m). 

 

54.06.170 CPOS Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com 
fck 25 MPa 

m³ 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 
materiais e a mão de obra necessária para a execução de sarjeta ou 
sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento de concreto 
usinado com fck de 25 MPa, pedra britada nº2, inclusive perdas; carga, 
transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento da 
superfície; lançamento da pedra britada e regularização para a 
execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: lançamento 
do concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e 
areia, conforme a seção e caimentos desejados. Remunera também 
os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e 
/ ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos 
procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 
49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas 
dimensões especificadas em projeto (m³). 

 

54.06.020 CPOS Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa m 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 
materiais e a mão de obra necessária para a instalação de guias, 
compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 1 m no 
máximo, para trechos com raio de curvatura de no mínimo 3 m; 
fornecimento de guias curvas pré-moldadas padrão PMSP 100, com 
fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, 
inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; 
de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do 
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concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de 
cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o 
fornecimento de lastro ou base para as guias, quando necessário. 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 
desenvolvimento, de guias instaladas (m). 

 

54.06.040 CPOS Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa m 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 
materiais e a mão de obra necessária para a instalação de guias, 
compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em 
trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão 
PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, 
cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de 
aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das guias; 
lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de 
argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não 
remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando 
necessário. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 
desenvolvimento, de guias instaladas (m). 

 

54.20.100 CPOS Reassentamento de guia pré-moldada reta e/ou curva m 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 
materiais e a mão de obra necessária para a instalação de guias, 
compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em 
trechos retos, e de 1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura 
de no mínimo 3 m; fornecimento de concreto usinado com fck de 20 
MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local 
de aplicação, descarga; o posicionamento e assentamento das guias; 
lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de 
argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias. Não 
remunera o fornecimento das guias, nem de lastro ou base para as 
guias, quando necessário. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 
desenvolvimento, de guias instaladas (m). 

 

101800 SIURB INFRA Proteção para terceiros com tela de nylon 

 

m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O custo unitário remunera o fornecimento da mão de obra, os 
materiais e equipamentos, manuseio e colocação de tela plástica de 
proteção. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

O serviço será remunerado por metro quadrado (m2) de tela plástica 
colocada. 

 

100933 SIURB EDIF Tubo de PVC rígido, ponta e bolsa (linha esgoto) – 100MM (4") 

 

m 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O custo  unitário remunera o fornecimento e instalação da tubulação 
de esgoto sanitário especificada inclusive eventuais perdas de corte 
ou quebra, o material de vedação necessário e as respectivas 
conexões, bem como a abertura e fechamento de rasgos em paredes 
nos trechos em que for embutida, ou a escavação e reaterro de valas 
com profundidade média de até 0,60m, nos trechos em que for 
enterrada, ou ainda sua fixação por meio de grampo e/ou presilhas, 
quando se tratar de tubulação aparente. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

O serviço será pago por m (metro linear) de tubulação executada, 
considerando-se o comprimento efetivo do caminho por ela percorrido 
na constituição da respectiva rede de esgoto. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  9 0 0 2 0 / 2 0 2 4  

   

  P á g i n a  41 | 72 
 

Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fone: (13) 3362-4065 – E-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br  

 

100198 SIURB EDIF Envelopametno de tubulação enterrada, com concreto 

 

m 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O custo  unitário remunera o fornecimento e lançamento de concreto 
simples, consumo mínimo 150,00kg cim/m³, para envelopamento 
protetor de tubulação, com garantia de cobrimento mínimo de 5,00cm. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

O serviço será pago por m (metro linear) de envelopamento de 
concreto executado, considerando-se o comprimento do trecho de 
tubulação efetivamente protegido, independentemente da bitola do(s) 
tubo(s) envelopado(s). 

 

173002 SIURB EDIF Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

 

m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O custo unitário remunera o fornecimento dos materiais, os acessórios 
para a fixação e a mão de obra necessária para instalação da placa 
de obra com o adesivo que deverá atender o manual de identidade 
visual da placas de obras conforme orientação da Assessoria de 
Comunicação. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

O serviço será medido por m2 (metro quadrado) de placa instalada.  

62100 SIURB INFRA Levantamento ou rebaixamento de tampão de poço de visita 

 

un 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O custo unitário inclui todas as despesas com material incorporado ou 
não, mão-de-obra e equipamentos de apoio para execução dos 
serviços. 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

O serviço será medido por unidade (un) de levantamento ou 
rebaixamento realizado. 

 

20304 SIURB EDIF Forma comum de tábuas de pinus - não recuperável m² 

CONTEÚDO DOS 
SERVIÇOS: 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de forma executada, 
considerando-se a área das superfícies de concreto em contato com 
as formas considerando-se a área das superfícies de concreto em 
contato com as formas, mais a área de forma correspondente à 
execução do lastro de fundação. Para efeito de orçamentação, e na 
impossibilidade de uma quantificação mais precisa, deverá ser 
estimado um consumo mínimo de 8,00m² de forma comum por m³ de 
concreto de fundação ( blocos e vigas baldrame ) 

 

CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO: 

O custo  unitário remunera o fornecimento, execução e instalação da 
forma de madeira especificada, inclusive travamento e gravatas, bem 
como a desforma após a concretagem. 

 

 
 
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO LOTE 01: PAVIMENTAÇÃO. 
 
3.1. Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou Conselho Competente. 
 
3.2. A comprovação TÉCNICO PROFISSIONAL e TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA) da licitante 

deverá ser efetuada mediante a apresentação de documentos, conforme discriminados nos subitens 
abaixo: 

 
3.3. Comprovação TÉCNICO PROFISSIONAL, de a licitante possuir no seu quadro permanente, nos 

termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na data de apresentação da 
proposta, profissional(ais) de nível superior, registrado(s) no CREA e/ou Conselho competente como 
responsável(eis) técnico(s) da mesma, com aptidão para desempenho de atividades de acordo com 
suas atribuições profissionais, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico – CAT e que comprove(m) 
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a execução dos serviços de maior relevância técnica ou valores significativos, compatíveis com o objeto 
da licitação, em qualquer época, conforme a seguir discriminados: 

 
3.3.1. Execução de serviços de pavimentação em paralelepípedo; 
3.3.2. Base Betuminosa de Materiais Provenientes dos Resíduos Sólidos da Construção Civil (Rcc) 

e/ou da Fresagem de Pavimentos Asfálticos (Rap) Reciclado em Usina, fornecimento e 
Aplicação; 

3.3.3. Concreto Asfaltico Com Asfalto-Borracha, Graduacao IV; 
3.3.4. Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e preparo do sub-leito; 
3.3.5. Serviços de Conservação de Pavimentos Viários Urbanos - "Tapa Buraco", Por Tonelada 

Aplicada, com Aplicação de Concreto Asfáltico e Emulsão da Pintura de Ligação, Caminhão de 
Caçamba Térmica; 

3.3.6. Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente CBUQ; 
3.3.7. Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m. 

 
3.4. Comprovação TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA), de possuir em nome da 

empresa,Certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes que comprove(m) a 
capacidade operacional da licitante na execução de serviços cujas características sejam compatíveis 
com o objeto em tela (com exigência de 50% do quantitativo composto), conforme segue: 

 

 
 
 
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO LOTE 02: CALÇADAS E PASSEIOS. 
 
4.1. Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou Conselho Competente. 
 
4.2. A comprovação TÉCNICO PROFISSIONAL e TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA) da licitante 

deverá ser efetuada mediante a apresentação de documentos, conforme discriminados nos subitens 
abaixo: 

 

LOTE 1 - PAVIMENTAÇÃO

ITEM SERVIÇOS UNID.

PARCELA 

RELEVANTE (50% 

DA QUANT TOTAL)

PESO DO 

ITEM DA 

CURVAS

3.4.1 1 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO m² 55.000,00 26,33%

3.4.2 2

BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC) E/OU DA FRESAGEM DE PAVIMENTOS 

ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA MÓVEL COM ATÉ 3% DE CAP, 

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO, NÃO INCLUI TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DOS 

SERVIÇOS, 

m³ 5.294,00 17,91%

3.4.3 3 CONCRETO ASFALTICO COM ASFALTO-BORRACHA, GRADUACAO IV m³ 1.764,00 14,94%

3.4.4 4
Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e 

preparo do sub-leito
m³ 35.294,00 5,04%

3.4.5 5

Serviços De Conservação De Pavimentos Viários Urbanos - "Tapa Buraco", 

Por Tonelada Aplicada, Com Aplicação De Concreto Asfáltico E Emulsão Da 

Pintura De Ligação, Caminhão De Caçamba Térmica, Com Capacidade 

Míninma De 8 M3.

ton 600,00 5,02%

3.4.6 6 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ m³ 500,00 4,56%

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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4.3. Comprovação TÉCNICO PROFISSIONAL, de a licitante possuir no seu quadro permanente, nos 
termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na data de apresentação da 
proposta, profissional(ais) de nível superior, registrado(s) no CREA e/ou Conselho competente como 
responsável(eis) técnico(s) da mesma, com aptidão para desempenho de atividades de acordo com 
suas atribuições profissionais, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico – CAT e que comprove(m) 
a execução dos serviços de maior relevância técnica ou valores significativos, compatíveis com o objeto 
da licitação, em qualquer época, conforme a seguir discriminados: 

 
4.3.1. Passeio em piso de concreto com fibra de polipropileno monofilamento, com juntas de dilatação 

serrada, fck = 25 Mpa com espessura de 8 cm e com endurecedor de Superfície, tendo 
desempenamento mecânico; 

4.3.2. Demolição mecanizada de concreto simples, inclusive fragmentação e acomodação do material; 
4.3.3. Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa; 
4.3.4. Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 Mpa; 
4.3.5. Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25x2,5cm), assentado com argamassa 

mista; 
4.3.6. Tubo de pvc rígido, ponta e bolsa (linha esgoto) – 100mm (4"). 

 
4.4. Comprovação TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA), de possuir em nome da 

empresa,Certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes que comprove(m) a 
capacidade operacional da licitante na execução de serviços cujas características sejam compatíveis 
com o objeto em tela (com exigência de 50% do quantitativo composto), conforme segue: 

 

 
 
 
5. VIGÊNCIA / PRAZOS: 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses 
 
5.2. Os serviços deverão ser executados conforme cronograma estabelecido previamente pela UNIDADE 

GESTORA, dentro da vigência da Ata de RP de 12 meses. 
 
5.3. O prazo para início da execução dos serviços será de até 5 dias após a emissão da Ordem de Serviço. 
 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

LOTE 2 - CALÇADAS E PASSEIOS

ITEM SERVIÇOS UNID.

PARCELA 

RELEVANTE (50% 

DA QUANT TOTAL)

PESO DO 

ITEM DA 

CURVAS

4.3.1 1

Passeio em piso de concreto com fibra de polipropileno monofilamento, 

com juntas de dilatação serrada, fck = 25 Mpa com espessura de 8 cm e com 

endurecedor de Superfície, tendo desempenamento mecânico.

m² 57.142,00 28,18%

4.3.2 2
Demolição mecanizada de concreto simples, inclusive fragmentação e 

acomodação do material 
m³ 8.000,00 13,45%

4.3.3 3 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa m 30.000,00 9,53%

4.3.4 4
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 

MPa
m³ 1.350,00 6,24%

4.3.5 5
Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25x2,5cm), assentado 

com argamassa mista
m² 7.500,00 5,61%

4.3.6 6 Tubo de pvc rígido, ponta e bolsa (linha esgoto) – 100mm (4") m 10.000,00 4,20%

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

 
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 
as soluções por ela propostas, sejam as mais adequadas; 

 
6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas. 
 
6.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

• Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; direcionara contratação 
de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

• Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e considerar os trabalhadores da Contratada 
como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação. 

 
6.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 
6.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta com 

alocação dos empregados necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

gestor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução. 

 
7.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
7.4. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 
do Decreto n° 7.203, de2010; 

 
7.5. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
 
7.6. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassar quaisquer custos a 

estes; 
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7.7. O quantitativo de EPI’S a serem utilizados deverá ser determinado pela CONTRATADA, tomando-se 
como base o número de empregados necessários à perfeita execução dos serviços, a produtividade 
de referência e a vida útil do equipamento envolvido. 

 
7.8. Os EPIS deverão ser substituídos anualmente ou sempre que apresentarem sinais de desgaste ou 

outra situação que impeça o uso correto deste. O fornecimento dos EPI's não gera custos para a 
Contratante. 
 

7.9. Caberá a CONTRATADA orientar seus empregados quanto ao uso correto dos equipamentos de 
proteção individual, bem como tornar seu uso obrigatório. 
 

7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

 
7.11. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 

na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento. 

 
7.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração 
 
7.13. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato; 
 
7.14. O preposto deve ser um funcionário representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar a 

execução do contrato e atuar como interlocutor principal com o CONTRATANTE, incumbido de receber, 
diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes 
ao andamento contratual: 
 
I. A presença diária do preposto na PMC é indispensável ao bom andamento do contrato, 

considerando a ausência da subordinação entre o órgão e os empregados da CONTRATADA, e 
considerando o número de profissionais a serem supervisionados e coordenados diretamente 
por ele, de acordo com as demandas da contratante; 

 
II. O preposto deverá executar os serviços em horário comercial, de segunda a quinta-feira, das 7h 

às17h e sexta-feira, das 7h às 16h; 
 

III. O profissional fica incumbido de encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais 
e administrativas referentes ao andamento contratual; 

 
IV. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho; 

 
V. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 05 (cinco) dias úteis 

após a assinatura do contrato para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação e 
execução do contrato relativo à sua competência. 

 
7.15. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
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7.16. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do  cumprimento das obrigações 
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS,e do pagamento dos salários e 
demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante. 

 
7.17. Registrar o ponto dos trabalhadores de forma eletrônica, fornecendo as folhas de ponto à contratante 

sempre que essa a requerer.  
 
7.18. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 

acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
 
7.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.20. Comunicar ao gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
7.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço. 

 
7.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os equipamentos 

e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 
7.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
7.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina 
 

7.25. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

 
7.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 
 
 
8. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
 
8.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 09 horas às 15 horas. 

 
8.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
 
8.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria.  

 
8.4. Unidade responsável pelo agendamento da vistoria: Divisão de Acompanhamento de Contratos. 

 
8.5. Telefone para agendamento da vistoria: (13) 3362-8715 ou Email: dac.cubatao@gmail.com 
 

mailto:cubatao@gmail.com
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8.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a licitante vencedora, assumirem os ônus dos serviços decorrentes. 

 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1. A Detentora da Ata de RP não poderá ceder ou transferir, dar em garantia ou vincular,de qualquer 

forma, total ou parcialmente, o objeto contratado, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Cubatão. 

 
 
10. FONTES DE DESPESA: 
 
10.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato onerarão as seguintes 

dotações orçamentárias, observado se for o caso, o princípio da anualidade: 
 

15.452.0004.2.449 – MANTER A CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
04.122.0002.2.139 – MANTER E CONSERVAR PRÓP. PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 
 
11. FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 
11.1. Para a composição dos preços foram utilizadas planilhas oficiais CDHU 193; SIURB EDIF/INFRA 

JUL/2023; DER-SP DEZ/23; DNIT-SP JAN/24; DEZ/23; SINAPI MAR/24, além do BDI do quadro 
abaixo: 
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12. ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 
12.1. A previsão de gastos com a ATA de registro de preços tem como referência a somatória das dotações 

orçamentárias estimadas no LOA e PPA para os próximos anos. 
 

12.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas após o 
julgamento das propostas. 

 
 
13. PRINCIPAIS RECURSOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 

GRUPO A DESPESAS INDIRETAS

A1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 5,24%

A2 SEGUROS 0,15%

A3 RISCOS 0,50%

A4 GARANTIAS 0,17%

A5 DESPESAS FINANCEIRAS 1,02%

TOTAL DO GRUPO A 7,08%

GRUPO B BONIFICAÇÃO

B1 LUCRO/REMUNERAÇÃO 6,64%

TOTAL DO GRUPO B 6,64%

GRUPO C TRIBUTOS

C1 PIS 0,65%

C2 COFINS 3,00%

C3 ISSQN 5,00%

C4 PREVIDENCIA SOCIAL 0,00%

TOTAL DO GRUPO C 8,65%

FÓRMULA PARA O CÁLCULO DO B.D.I. (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS)

(1 + AC + S + R+ G) (1 + DF) (1 + L) 25,00%

(1 - I)

onde:

AC = taxa de administração central

S = taxa de seguros

R = taxa de riscos

G = taxa de garantias

DF = taxa de despesas financeiras

L = taxa de lucro/remuneração

I = taxa de incidências de impostos

REFERÊNCIA: ACORDÃO DO TCU

DEMONSTRAÇÃO DO BDI - BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, 

COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

ADEQUADOS A SUA EXECUÇÃO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS

BDI = =
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13.1. A Contratada deverá disponibilizar pessoal, equipamentos, veículos, ferramentas e o que mais se fizer 
necessário para a execução integral dos serviços, devendo os equipamentos, combustível, veículos e 
ferramentas estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a Contratada a 
substituir aqueles que não atenderem às exigências.  

 
13.2. Os veículos/equipamentos deverão atender as normas exigidas pela legislação de trânsito. 
 
13.3. Para o Lote 01, os veículos/equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços, 

preliminarmente à assinatura do Ata de Registro de Preços, deverão ser submetidos a vistoria técnica 
pela Secretaria de Manutenção e Serviços Públicos. Sendo os veículos/equipamentos: 

 
13.3.1. Caminhão equipado com o Kit Compacto Tapa Buracos, modelo LDA ou similar, equipado com 

os seguintes equipamentos: 

• Silo térmico com capacidade de no mínimo 8m³, aproximadamente 19 ton, para transporte 
de massa asfáltica C.B.U.Q. e aquecido por queima de gás ou eletricamente para situações 
de pernoite, com sistema de descarga da massa asfáltica C.B.U.Q. por eixo sem fim e bica 
direcional posicionada na traseira do equipamento podendo ser manuseada para ambos os 
lados do equipamento; 

• Máquina de corte de pisos com disco de corte de 14”, motor a gasolina de 14 HP para corte 
do perímetro do buraco; 

• Martelo Rompedor de 30 KG com ferramenta de corte e acionado pelo sistema hidráulico 
do equipamento; - Tanque de emulsão de no mínimo 250 lts com aquecimento e caneta 
manual para imprimação e pintura da vala; 

• Tanque de água de no mínimo 200 lts; 

• Reservatório bipartido de ar e diesel para utilização do ar em limpeza da vala através de 
caneta manual e do óleo diesel para limpeza dos equipamentos manuais através da 
utilização de caneta pulverizadora manual; 

• Placa vibratória de 82 KG de peso acionada por motor a gasolina para compactação; - 02 
caixas de resíduos para coleta e transporte do resíduo; 01 caixa oara transporte de 
ferramentas como rastelo, pá, enxada, picareta, carrinho de mão, entre outros; 

• Cones para sinalização viária durante os trabalhos de Tapa Buraco; 

• Faróis para trabalho noturno, sistema de iluminação de alerta giroflex (opcional); 

• Engate e carretinha para transporte de Rolo Compactador de peso operacional de até 2,0 
ton, 

• Rolo Compactador de peso operacional de até 2,0 ton. 
 

13.3.2. Usina de reciclagem do tipo KMA ou similar devendo possuir as seguintes características: 

• A reciclagem do material deve ser realizada em equipamento apropriado para esta 
finalidade, do tipo “usina a frio com sistema de espuma de asfalto; 

• o equipamento deve dispor de silos dotados de peneiras vibratórias e dispositivos de 

controle de pesagem dos insumos, inclusive de injeção de cal ou cimento Portland. 

• Deve ser dotada de câmaras de expansão para formação e espargimento da espuma de 

asfalto, assim como, de sistema para injeção de água para controle da umidade de 

compactação. 

• Equipamentos complementares para a usinagem do material: 

- pá carregadeira, para abastecimento dos silos da usina; 
- caminhão basculante, para remanejamento dos materiais; 
- caminhão tanque para abastecimento de água do reservatório da usina; 
- caminhão para transporte de material asfáltico, dotado de sistema de aquecimento 

térmico compatível com as temperaturas de aquecimento requeridas; 

• Equipamento para espalhamento e acabamento: 

- motoniveladora pesada ou vibro-acabadora de asfalto para distribuição do material na 
pista. 
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13.4. Será verificada na vistoria técnica a isenção de avarias e defeitos graves aparentes na cabine, falta de 
lanternas de sinalização e sinalizadores, bem como adaptações inadequadas que afetem as 
características dos veículos/equipamentos.  

 
13.5. Havendo necessidade de substituição dos veículos/equipamentos o substituto deverá igualmente ser 

submetido a vistoria técnica na presença do representante da Contratada.  
 
 
14. OBSERVAÇÕES 
 
14.1. Os licitantes ficam cientes que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi 

adotado o Cód. CATSER mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo divergência 
entre a descrição do produto/serviço e a unidade de medida existentes neste edital e as utilizadas pelo 
Sistema Compras.gov.br, deve prevalecer o estabelecido no edital e em seus anexos. 
 

14.2. As empresas deverão se atentar em lançar no sistema o preço total para cada lote em que desejam 
concorrer. 
 

14.3. Ainda que a negociação seja pelo preço total do lote, as empresas vencedoras deverão 
obrigatoriamente enviar via sistema, quando solicitado pelo pregoeiro, a proposta contendo os preços 
unitários de cada item que compõe o lote, conforme o modelo disponível no Anexo II. 

 
14.3.1. Não serão aceitos preços com mais de duas casas decimais. 
 

14.4. Cód. CATSER e redução mínima entre lances: 
 

Lote CATSER Redução mínima entre lances 

1 1406 R$ 226.183,28 

2 1392 R$ 227.680,15 
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ANEXO I.1 

 

DIRETRIZES NORMATIVAS E ORIENTAÇÕES PARA REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS E 
RAMPAS E PROJETO PADRONIZADO 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 15563/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

Os documentos que integram este anexo podem ser obtidos no seguinte endereço eletrônico: 

 
https://drive.google.com/drive/folders/1t6L3fvrx9Ne3AHZ81ad9yjQgg0DH_Jnb?usp=sharing 
 
 
Arquivos: 
Pregão 90020-2024 - Anexo I.1 - DIRETRIZES NORMATIVAS - PASSEIOS E RAMPAS 
Pregão 90020-2024 - Anexo I.1 - Imagem Projeto 1 
Pregão 90020-2024 - Anexo I.1 - Imagem Projeto 2 
Pregão 90020-2024 - Anexo I.1 - Imagem Projeto 3 
Pregão 90020-2024 - Anexo I.1 - Imagem Projeto 4 
Pregão 90020-2024 - Anexo I.1 - Projeto Tapa Buraco 
Pregão 90020-2024 - Anexo I.1 - TIPOS DE RAMPAS-A1 - FL.1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://drive.google.com/drive/folders/1t6L3fvrx9Ne3AHZ81ad9yjQgg0DH_Jnb?usp=sharing
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ANEXO I.2 
 

MODELO DE ANÁLISE ECONÔMICO – FINANCEIRA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 15563/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de liquidez corrente - LC, liquidez geral 

- LG e solvência geral - SG. 

 

 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

LG = Ativo Circulante  (+)  Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante  (+)  Exigível a Longo Prazo 

 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

 

 

Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

 

Liquidez Corrente – Índice maior ou igual a 1,00 

Liquidez Geral – Índice maior ou igual a 1,00 

Solvência Geral – Índice maior ou igual a 1,00 

 

 

 

 

Local, data. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo/CNPJ) 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 15563/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

Proponente: .................................................................................................................................................................... 

Endereço:........................................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................................................ 

Bairro: ..................................................... CEP:.......................................... Cidade: ...................................................... 

Estado: ...................................... Telefone: ...........................................................  

E-mail:............................................................................................................................................................................. 

 

Obs.: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação 
bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a 
mesma não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 

LOTE 1: PAVIMENTAÇÃO 

Código Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

      

      

TOTAL DO LOTE 1 R$ 

 

LOTE 2: CALÇADAS E PASSEIOS 

Código Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

      

      

TOTAL DO LOTE 2 R$ 

 
BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI)  %  

ENCARGOS SOCIAIS (ES) % 

TOTAL GERAL R$  

 
 
1) Prazo de validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias. 

2) Condições de pagamento: 30 (trinta) dias, contados do aceite da Nota Fiscal. 

3) Prazo para início e execução dos serviços: Os serviços deverão ser executados dentro da vigência da 

Ata de Registro de Preços conforme cronograma e nos locais a serem definidos previamente pela Secretaria 
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Municipal de Manutenção Urbana e Serviços Públicos, e serão iniciados em até 5 dias após a emissão da 

Ordem de Serviço. 

 

DECLARAÇÕES: 

- Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo 

I – Termo de Referência. 

- Declaro que o(s) preço(s) acima indicado(s) contempla(m) todos os custos diretos e indiretos incorridos na 

data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro, referentes ao objeto licitado. 

 

Local, data. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo/CNPJ) 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  9 0 0 2 0 / 2 0 2 4  

   

  P á g i n a  55 | 72 
 

Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fone: (13) 3362-4065 – E-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br  

 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

PM CUBATÃO 

Departamento de Compras 

PRACA DOS EMANCIPADORES, S/N 

CEP: 11510-900 - CENTRO - CUBATÃO/SP 

CNPJ: 47.492.806/0001-08 

Fone/Fax: 3362-6181 

Site: http://www.cubatao.sp.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
xx / 2024 

Menor Preço 

Unidade Gestora 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO 

PREGÃO ELETRONICO xx/202x Data Publicação xx/xx/202x Data Vencimento xx/xx/202x 

Fornecedor xxxxxx xxxxxxxxx                                                                                           Classificação 1º 

 

Endereço xxxxxxxxxx 

Bairro xxxxxxxxxx 

Cidade xxxxxxxxxx Estado xx Cep xxxxxx 

CGC.(RG) xxxxxxxxxx Telefone (xx) xxxxx-xxxx Fax (xx) xxxxx-xxxx  

Banco Agência Conta 

Condição Pagto xx DIAS 

Prazo Entrega   xx DIAS 

Prazo Garantia 

Processos 

0000000xxxxx/202x 

Processo da Ata 

 

Processos Agregados 
 

Unidades Requisitantes 

00x.00x.00x.00x.00x - xxxxxxxxx 

Item Material/ Un. Marca Modelo Média 
Consumo 

Qtde Pr. Unitário Vlr. Total 

1 x.xx.xx.xxxx.x xx xxxxxxxxxx  
 

 0,000 0,000 0,0000 00.000,00 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

http://www.cubatao.sp.gov.br/
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CUBATÃO/SP, xx de xxxx de 202x 

 
 

Valor Total Ata 
 

 

 

 

 

 
  SECRETÁRIO(A) / PREFEITO(A) 

 
 

00.000,00 

 

 

 

EMPRESA 

  

 

 

1ª Testemunha 
 

 

 

2ª Testemunha 

  

MCR26000 Data: XX/XX/20XX XX:XX:XX 
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ANEXO III.1 

 

MINUTA DO ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º xx/2024 

PREFEITURA MUNIICIPAL DE CUBATÃO 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente anexo é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° xx/2024, que tem por objeto o 

registro de preços para eventuais serviços de manutenção de vias públicas, com fornecimento de mão 

de obra, materiais, ferramentas e equipamentos adequados a sua execução, especificados no Termo de 

Referência, Anexo I do edital de Licitação nº 90020/2024, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) constam na Ata de Registro de Preços n° 

xx/2024. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como subanexo 

deste documento. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Manutenção Urbana e Serviços Públicos. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de Ordem de Serviço ou Termo de Contrato. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, não sendo aceita 

proposta em quantitativo inferior ao previsto no edital; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 

da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital de licitação. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Subanexo 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

LOTE xx: 

Código Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

      

      

TOTAL DO LOTE xx R$ 

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:  

 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

LOTE xx: 

Código Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

      

      

TOTAL DO LOTE xx R$ 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO, com sede 

na Praça dos Emancipadores, s/nº, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Ademário da Silva 

Oliveira, doravante designada CONTRATANTE e de outro lado a empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º (...) estabelecido na (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME COMPLETO) 

portador da Cédula de Identidade RG n.º (...), domiciliado na (ENDEREÇO) doravante designada 

CONTRATADA, após este último declarar que conhece e aceita todas as especificações do Edital de Pregão 

Eletrônico n.º 90020/2024, datado de (DATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL), tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção de vias públicas, com 

fornecimento de mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos adequados a sua execução, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital. 

1.1. Objeto da contratação: 

LOTE 1: PAVIMENTAÇÃO 

Código Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

      

      

TOTAL DO LOTE 1 R$ 

 

LOTE 2: CALÇADAS E PASSEIOS 

Código Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

      

      

TOTAL DO LOTE 2 R$ 

 
BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI)  %  

ENCARGOS SOCIAIS (ES) % 

TOTAL GERAL R$  

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura deste termo de 

contrato, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valore acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em até  30 (trinta) dias, contados do aceite da Nota Fiscal/fatura pelo(s) 

servidor(es) responsável(eis) ou Comissão designada pela autoridade competente da Prefeitura pela 

fiscalização e o controle da execução da execução do contrato, identificados com nome, função/cargo, 

Secretaria Municipal correspondente e data da assinatura, com autorização do superior hierárquico imediato, 

desde que devidamente regularizados. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados somente em depósito em conta, cabendo ao Contratado apresentar 

documento para esta finalidade devidamente preenchido e que acompanhe a nota fiscal ou incluir as 

informações bancárias na nota fiscal, ficando a cargo do Contratado a despesa bancária correspondente. 

6.3. Os pagamentos somente serão realizados se o Contratado estiver regular perante o INSS, FGTS, 

Tributos Federais e Municipais, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e recolhimentos de encargos 

sociais. 

6.4. Na eventualidade de aplicação de multa, esta deverá ser recolhida anteriormente ao pagamento da 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação de penalidade ou, a critério da 

Administração e após o devido processo de apuração, respeitado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 

e com a concordância da empresa, o valor devido será calculado e descontado do pagamento da parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

6.5. No caso de irregularidade na emissão de documentos por parte do Contratado, tais como nota fiscal, 

medição, guias de recolhimento, certidões, conta bancária, entre outros, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua apresentação e aceite, desde que devidamente regularizados. 

6.6. Caso haja atraso por parte do Contratado acerca do cumprimento do objeto contratual, o prazo de 

pagamento começará a fluir somente após concluído o procedimento de penalização que tramitará em autos 

próprios e, em caso de aplicação de multa, o prazo de pagamento iniciará após o recolhimento da multa. 
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6.7. O pagamento cujo vencimento recair em sábado, domingo, feriados, inclusive bancário e ponto 

facultativo, será liquidado no primeiro dia útil seguinte, sem que assista ao Contratado qualquer tipo de 

atualização monetária. 

6.8. O índice a ser utilizado para fins de atualização monetária em caso de eventual atraso no pagamento 

que tenha dado causa a Prefeitura Municipal de Cubatão, será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA / IBGE. 

6.9.  O Contratado deverá apresentar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) ao objeto, contendo as 

seguintes informações: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ___________________________________  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º__________________________________________ 

NOTA DE EMPENHO N.º____________________________________________ 

CONTRATO N.º________________________ 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA / IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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8.5. Fiscalizar e o controlar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado, de 

acordo com o Decreto Municipal nº 11341/2020; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar ao setor responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8.19. Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Anexo I do edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2


PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  9 0 0 2 0 / 2 0 2 4  

   

  P á g i n a  67 | 72 
 

Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fone: (13) 3362-4065 – E-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br  

 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  9 0 0 2 0 / 2 0 2 4  

   

  P á g i n a  68 | 72 
 

Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fone: (13) 3362-4065 – E-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br  

 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.24. Realizar os serviços de manutenção conforme estabelecido no Termo de Referência. 

9.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

9.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.35. Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Anexo I do edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1,0% (um por cento) a 

10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1,0% (um por cento) a 

10% (dez por cento) do valor do Contrato, salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente justificados e comprovados. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, na dotação abaixo discriminada:  

Classificação Funcional ********** – Elemento de despesa **********. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cubatão / SP, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidos administrativamente. 
 
 
CUBATÃO, ____ DE ______________________ DE 20___. 
 
 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
 
P/ CONTRATADA  
 
TESTEMUNHA 1 
 
TESTEMUNHA 2 
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